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ATA Nº. 25/2016 

 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÍLHAVO 

REALIZADA NO DIA VINTE E UM DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS 

MIL E DEZASSEIS. ------------------------------------------------------------------------------------- 

Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezasseis, reuniu 

ordinariamente a Câmara Municipal de Ílhavo, no Salão Nobre do Edifício Municipal, sob a 

presidência do Sr. Presidente da Câmara, Fernando Fidalgo Caçoilo, e com a presença do Sr. 

Vice-Presidente da Câmara, Marcos Labrincha Ré, e dos demais Vereadores eleitos, José 

Marinho Vaz, Beatriz de Fátima Clemente Martins, António Pedro Oliveira Martins, Paulo 

Sérgio Teixeira da Costa e Ana Margarida Santos Bastos. ------------------------------------------- 

Secretariou a reunião o Chefe da Divisão de Administração Geral, Rui Manuel Pais Farinha, - 

A reunião teve início às 15.00 horas. -------------------------------------------------------------------- 

Uma vez declarada aberta a reunião pelo Sr. Presidente da Câmara, foram tratados os 

seguintes assuntos, da Ordem do dia: -------------------------------------------------------------------- 

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA. ------------------------------------------------------------- 

Presente o Resumo Diário da Tesouraria nº. 246, do dia vinte de dezembro do ano de dois mil 

e dezasseis, pelo qual foi tomado conhecimento que no cofre existiam as importâncias de € 

953.739,14 (novecentos e cinquenta e três mil, setecentos e trinta e nove euros e catorze 

cêntimos), respeitante a Dotações Orçamentais e € 907.375,54 (novecentos e sete mil, 

trezentos e setenta e cinco euros e cinquenta e quatro cêntimos), respeitante a Dotações não 

Orçamentais. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

ATA DA REUNIÃO ANTERIOR. -------------------------------------------------------------------- 

Presente a Ata número 24 da reunião ordinária realizada no dia sete do mês de dezembro do 

ano de dois mil e dezasseis. ------------------------------------------------------------------------------- 

Uma vez que o texto da mesma tinha sido distribuído previamente por todos os Membros da 

Câmara, de acordo com o previsto no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de novembro 

de 1963, foi a sua leitura dispensada. -------------------------------------------------------------------- 

Submetida a votação, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente Ata. ------------------- 

Não participou nesta votação, o Sr. Vereador Paulo Teixeira Costa, por não ter estado 

presente na parte final da reunião a que respeita a Ata. ----------------------------------------------- 
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OUTRAS INSTITUIÇÕES COLETIVAS. ---------------------------------------------------------- 

PARECER RELATIVO AO “PROGRAMA DA ORLA COSTEIRA OVAR 

MARINHA-GRANDE – IDENTIFICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DOS PLANOS 

TERRITORIAIS PREEXISTENTES INCOMPATÍVEIS, FORMAS E PRAZOS DE 

ATUALIZAÇÃO” – AGÊNCIA PORTUGUESA DO AMBIENTE – TOMADA DE 

CONHECIMENTO. -------------------------------------------------------------------------------------- 

Presente o seguinte parecer, elaborado pelo Sr. Vice-Presidente da Câmara: ---------------------- 

- “Visto. Remeta-se à Consideração Superior do Sr. Presidente da Câmara o presente Parecer 

e a documentação ao mesmo anexa, face ao agendamento do tema constante do Ofício 

referido em epígrafe na Ordem de Trabalhos da Reunião de Câmara de 07 de Dezembro, na 

expetativa de na própria Reunião se poder justificar a não apresentação do parecer solicitado 

no mesmo Ofício. Realça-se para o efeito a complexidade das matérias em análise e a 

necessidade de sabermos do acolhimento ou não das observações então colocadas no nosso 

último parecer sobre o referido Programa bem como o tempo disponível definido no ofício 

acima citado para, com a qualidade devida podermos dar resposta ao solicitado. Tais aspetos, 

que fundamentaram a nossa argumentação oportunamente colocada à APAmbiente que, para 

além de se disponibilizar para a realização de uma reunião, reconheceu a importância de tal 

argumentação, permite que o prazo para apresentação do parecer, que deverá aprovado pela 

Câmara Municipal, tenha sido dilatado para o dia 22 de Dezembro, logo após a 2.ª Reunião da 

Câmara Municipal do presente mês, onde se espera tal proposta de parecer seja apresentada 

para os devidos efeitos. ------------------------------------------------------------------------------------ 

O Vice-Presidente da Câmara, ---------------------------------------------------------------------------- 

Ass.) Marcos Labrincha Ré, ------------------------------------------------------------------------------ 

06.dezembro.2016”. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade tomar conhecimento. ---------------------------------- 

ÁGUAS DA REGIÃO DE AVEIRO, S.A.. ---------------------------------------------------------- 

AGRUPAMENTO DE ENTIDADES ADJUDICANTES - APROVAÇÃO DE LISTA DE 

ERROS E OMISSÕES – PROCEDIMENTO DE CONCURSO PÚBLICO, PARA A 

FORMAÇÃO DO CONTRATO DA EMPREITADA “ÁGUAS RESIDUAIS DA 

GAFANHA DA NAZARÉ (PAR 201 – ÍLHAVO)” – ATA. -------------------------------------- 
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Presente a Ata n.º 02/2016, assinada pelos Srs. Fernando Fidalgo Caçoilo e Manuel Fernandes 

Thomaz, na qualidade de Presidente da CMI e da ADRA, respetivamente, elaborada aos 21 de 

novembro do corrente ano, na qual e em síntese, se dá conta que se procedeu à aprovação de 

lista de erros e omissões relativos à empreitada referenciada em título, aceitando ainda uma 

nova data para a entrega de propostas, nos termos e condições que se encontram exarados em 

informação anexa, e subscrita pelo representante do Júri do sobredito concurso. ----------------- 

Sobre a Lista de Erros e Omissões, recaiu o seguinte despacho exarado pelo Sr. Presidente da 

Câmara: ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

“Aprovo a Lista de Erros e Omissões. Enviar à Câmara para ratificação, -------------------------- 

21.novembro.2016”. --------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade ratificar o despacho do Presidente, relativo à 

decisão de aprovação da lista de erros e omissões. ---------------------------------------------------- 

ÓRGÃOS AUTÁRQUICOS. --------------------------------------------------------------------------- 

CÃMARA MUNICIPAL. ------------------------------------------------------------------------------- 

PROTOCOLOS. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

MINUTA DE ADITAMENTO AO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E 

FINANCEIRA DE 2004 E 2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ÍLHAVO E 

A ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE ÍLHAVO 

Presente a Minuta de Aditamento ao Protocolo de Cooperação referenciado em título, aqui 

dado por integralmente transcrito: ----------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente minuta de aditamento ao 

Protocolo. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

ÍLHAVO E A ASSOCIAÇÃO DA PESCA ARTESANAL DA REGIÃO DE AVEIRO 

VISANDO A COOPERAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES 

COMUNS E/OU OUTRAS QUE VISEM EXPLORAR SINERGIAS ESPECIFICAS 

QUE POTENCIEM A SUA ATIVIDADE PRÓPRIA E EM BENEFÍCIO DAS 

COMUNIDADES QUE SERVEM – RATIFICAÇÃO. ------------------------------------------- 

Presente a Minuta do Protocolo de Cooperação referenciado em título, aqui dado por 

integralmente transcrito: ----------------------------------------------------------------------------------- 
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Em minuta, foi deliberado por unanimidade tomar conhecimento e ratificar o presente 

protocolo. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO DE CONCESSÃO DA DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

BAIXA TENSÃO NO CONCELHO DE ÍLHAVO CELEBRADO COM A EDP 

DISTRIBUIÇÃO – ENERGIA, S.A. – PROTOCOLO PARA A REVISÃO DO ANEXO 

I – TOMADA DE CONHECIMENTO. -------------------------------------------------------------- 

 Presente o Contrato de Concessão referenciado em título, aqui dado por integralmente 

transcrito: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade tomar conhecimento. ---------------------------------- 

GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA. ------------------------------------------------ 

APROVISIONAMENTO: ------------------------------------------------------------------------------- 

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS. ------------------------------------------------------------------------- 

COMPARTICIPAÇÕES PUBLICITÁRIAS – RATIFICAÇÕES. ----------------------------- 

Presentes as seguintes seis (6) Ordens de Pagamento, autorizadas pelo Sr. Presidente da 

Câmara: ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1ª – Com o n.º 3677, datada de 08 de setembro do corrente ano, referente a “anúncio 

publicitário – festival do bacalhau 2016”, inserto em Fábrica da Igreja Paroquial da Gafanha 

da Nazaré (O Timoneiro). --------------------------------------------------------------------------------- 

2ª – Com o n.º 3840, datada de 23 de setembro do corrente ano, referente a “comparticipação 

publicitária – filme «special – a um mar de distância»”, inserta em Pixbee, Lda. ----------------- 

3ª – Com o n.º 4193, datada de 13 de outubro do corrente ano, referente a “anúncio festival do 

bacalhau 2016”, inserto em Palavras Lidas, Lda. ------------------------------------------------------ 

4ª – Com o n.º 4403, datada de 31 de outubro do corrente ano, referente a “divulgação do 

seminário – desafios do mar português - MMI”, por publicidade inserta em Diaveiro – 

Empresa Diário de Aveiro, Lda. -------------------------------------------------------------------------- 

5ª – Com o n.º 4565, datada de 16 de novembro do corrente ano, referente a “suplemento do 

semanário Expresso”, por publicidade inserta em Frases Celebres, Unipessoal, Lda. ------------ 

6ª – Com o n.º 4622, datada de 23 de novembro do corrente ano, referente a “emissão de 44 

spots publicitários – museu/dias abertos de inverno”, insertos em Terra Nova – Cooperativa 

Radiofusão A. Cultural CRL. ----------------------------------------------------------------------------- 
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Em minuta, foi deliberado por unanimidade ratificar os despachos de autorização de despesa 

constantes nas presentes OPs. ----------------------------------------------------------------------------- 

RENOVAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS NA ÁREA DO 

CONTENCIOSO E DE ASSESSORIA EM REGIME DE AVENÇA – AJUSTE 

DIRETO NO VALOR DE 14.400,00 €, COM PRAZO DE EXECUÇÃO DE UM ANO - 

PROPOSTA. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

Presente a seguinte proposta, elaborada pelo Sr. Presidente da Câmara: --------------------------- 

- “Considerando: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

1. a deliberação de executivo municipal datada de 07.12.2016, em quefoi determinado: -- 

a) emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 1 do art.º 6.º do decreto-lei n.º 

209/2009, de 3.09, na redação atualizada deste,à renovação da contratação de uma prestação 

de serviços em regime de avença, pelo prazo de um ano (de 1/1/2017 a 31/12/2017), com uma 

remuneração mensal de 1.200,00 €, ---------------------------------------------------------------------- 

b) a decisão de contratar referida no ponto anterior e respetiva abertura de um 

procedimento pré-contratual nos termos da alínea a) do n.º 1 do art.º 20.º do CCP, através de 

ajuste direto pelo valor base de € 14.400,00 euros, acrescido de IVA, correspondendo a 12 

prestações mensais de 1.200,00 € cada uma, a uma prestadora (dra. Sara Panela, advogada 

inscrita na Comarca de Ílhavo), para fazer face às necessidades da Câmara Municipal melhor 

descritas nos considerandos,  ----------------------------------------------------------------------------- 

c) aprovar o teor das peças do procedimento pré-contratual (convite e caderno de 

encargos). ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2. que na sequência da mesma deliberação foi enviado convite e aceite o mesmo pela dra. 

Sara Panela, conforme proposta e documentos arquivados no processo, --------------------------- 

3. que a proposta apresentada pela dra. Sara Panela cumpre os requisitos legais e as 

condições fixadas no procedimento, --------------------------------------------------------------------- 

tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere: ------------------------------------------ 

a) a adjudicação da “Aquisição de serviços jurídicos na área de contencioso e de assessoria 

em regime de avença – ajuste direto no valor total de 14.400,00 € e mensal de 1.200,00 €, 

com prazo de execução de um ano”, à dra. Sara Panela, ---------------------------------------------- 

c) a aprovação da Minuta do Contrato de acordo com o anexo 1; ----------------------------------- 
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d) que, de acordo com artigo 77.º do Código dos Contratos Públicos, se proceda à notificação 

de adjudicação à dra. Sara Panela; ----------------------------------------------------------------------- 

e) que se dispense a adjudicatária da apresentação de caução, nos termos previstos no artigo 

88º., nº. 2 do Código dos Contratos Públicos. ---------------------------------------------------------- 

O Presidente da Câmara, ---------------------------------------------------------------------------------- 

Ass.) Fernando Fidalgo Caçoilo, ------------------------------------------------------------------------- 

19.dezembro.2016”. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENE, LIMPEZA E DESINFEÇÃO DAS 

PISCINAS MUNICIPAIS – RENOVAÇÃO DO CONTRATO N.º 1/15, CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE ÍLHAVO E A EMPRESA: FERLIMPA 2 – LIMPEZAS 

GERAIS E MANUTENÇÃO, LDA – INFORMAÇÃO/PROPOSTA - RATIFICAÇÃO. - 

Presente a informação supra, datada de 12.dezembro.2016, elaborada pelo Gestor do 

Desporto, José Baptista, aqui dada por integralmente transcrita, na qual e em síntese, se 

sugere a renovação do contrato referenciado em título. ----------------------------------------------- 

Sobre a presente informação, recaiu o seguinte despacho/proposta exarado pelo Sr. Presidente 

da Câmara: -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

“Deferido. Enviar à Câmara para ratificação, ---------------------------------------------------------- 

12.dezembro.2016”. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS, 

TRATAMENTO DE ÁGUAS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA NAS PISCINAS 

MUNICIPAIS – RENOVAÇÃO DO CONTRATO N.º 4/15, CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE ÍLHAVO E A EMPRESA: CIMAI – ENGENHARIA QUIMICA 

AVANÇADA, SA – INFORMAÇÃO/PROPOSTA - RATIFICAÇÃO. ----------------------- 

Presente a informação supra, datada de 12.dezembro.2016, elaborada pelo Gestor do 

Desporto, José Baptista, aqui dada por integralmente transcrita, na qual e em síntese, se 

sugere a renovação do contrato referenciado em título. ----------------------------------------------- 

Sobre a presente informação, recaiu o seguinte despacho/proposta exarado pelo Sr. Presidente 

da Câmara: -------------------------------------------------------------------------------------------------- 



   

   

  21-12-2016 

 

 

7 

“Deferido. Enviar à Câmara para ratificação, ---------------------------------------------------------- 

12.dezembro.2016”. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

CONCURSO PÚBLICO PARA O FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE 

REFEIÇÕES ESCOLARES AOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO DO PRÉ-

ESCOLAR E DO 1º CICLO DO ENSINO BÁSICO – RELATÓRIO FINAL. -------------- 

Presente o Relatório Final supra, datada de 16.dezembro.2016, elaborado pelo respetivo Júri 

do Procedimento, aqui dado por integralmente transcrito, no qual e em síntese, se sugere a 

adjudicação do fornecimento e transporte referenciado em título, pelo preço contratual de 

905.633,52 € (novecentos e cinco mil, seiscentos e trinta e três euros e cinquenta e dois 

cêntimos), acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, à firma: Gertal, SA, por ser a proposta 

mais vantajosa, de acordo com o critério de adjudicação definido no programa do 

procedimento e após o decurso da audiência prévia onde não foram colhidos os argumentos 

apresentados pelas empresas Eurest, Lda. e Uniself – Sociedade de Restaurantes Públicos e 

Privados, SA., excluídas do procedimento. ------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por maioria adjudicar à Gertal, SA, nos termos do presente 

relatório final, com o voto contra do PS. ---------------------------------------------------------------- 

Foi presente a seguinte declaração de voto, por parte do Membros eleitos pelo Partido 

Socialista: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

“Os vereadores do Partido Socialista votam contra a proposta de adjudicação do fornecimento 

das refeições escolares à Gertal, dado que consideram que não há fundamento legal para a 

exclusão das propostas dos Concorrentes Eurest e Uniself. ------------------------------------------ 

- José Marinho Vaz, ---------------------------------------------------------------------------------------- 

- António Pedro Oliveira Martins, ----------------------------------------------------------------------- 

- Ana Margarida Santos Bastos. -------------------------------------------------------------------------- 

21.dezembro.2016”. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

O Sr. Presidente referiu que ao ler o relatório pediu esclarecimentos aos membros do júri 

tendo-se confortado com as respostas obtidas quer na vertente técnica quer na vertente 

jurídica às dúvidas que levantou, motivo que o levou a remeter o processo ao órgão executivo 

para aprovação. --------------------------------------------------------------------------------------------- 
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APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 

ILUMINAÇÃO DE NATAL 2016/2017 – INFORMAÇÃO/DESPACHO – 

RATIFICAÇÃO. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

Presente a informação supra, datada de 30.novembro.2016, elaborada pela Oficial Pública, 

Ana Patrícia Araújo, aqui dada por integralmente transcrita, na qual e em síntese, se sugere a 

aprovação da Minuta do Contrato de Prestação de Serviços referenciada em título, a celebrar 

com a firma: Luz Única, Unipessoal, Lda, pelo valor de 28.800,00 € (vinte e oito mil, e 

oitocentos euros). ------------------------------------------------------------------------------------------- 

A adjudicação relativa ao presente contrato, foi realizada por deliberação da Câmara 

Municipal, em 09 de novembro do corrente ano. ------------------------------------------------------ 

Sobre a presente informação, recaiu o seguinte despacho exarado pelo Sr. Presidente da 

Câmara: ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

“À Câmara para ratificação, ------------------------------------------------------------------------------- 

19.dezembro.2016”. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade ratificar o presente despacho de aprovação da 

Minuta. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO DE TRABALHOS A MAIS Nº 1, DA 

EMPREITADA “CAMPO DE FUTEBOL DO NEGE – RELVADO SINTÉTICO” – 

INFORMAÇÃO/DESPACHO – RATIFICAÇÃO. ------------------------------------------------ 

Presente a informação supra, datada de 16.dezembro.2016, elaborada pela Oficial Pública, 

Ana Patrícia Araújo, aqui dada por integralmente transcrita, na qual e em síntese, se sugere a 

aprovação da Minuta do Contrato da empreitada referenciada em título, a celebrar com a 

firma: Canas – Engenharia e construção, SA, pelo valor de 17.982,88 € (dezassete mil, 

novecentos e oitenta e dois euros e oitenta e oito cêntimos). ----------------------------------------- 

A adjudicação relativa ao presente contrato, foi realizada por deliberação da Câmara 

Municipal, em 07 de dezembro do corrente ano. ------------------------------------------------------- 

Sobre a presente informação, recaiu o seguinte despacho exarado pelo Sr. Presidente da 

Câmara: ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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“À Câmara para ratificação, ------------------------------------------------------------------------------- 

19.dezembro.2016”. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade ratificar o presente despacho de aprovação da 

Minuta. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTABILIDADE E FINANÇAS. ------------------------------------------------------------------- 

GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO DA C.M.I. PARA 2016 – 8ª 

ALTERAÇÃO – PROPOSTA - RATIFICAÇÃO. ------------------------------------------------- 

Presentes os documentos referenciados em título, aqui dados aqui por integralmente 

transcritos, que importam nos seguintes valores: ------------------------------------------------------ 

No documento das G.O.P.-8ª Alteração: ---------------------------------------------------------------- 

-A 8ª alteração às GOP, tem como Inscrições/Reforços o valor de € 206.600,00, e nas 

Diminuições/Anulações o valor de € 255.350,00. ----------------------------------------------------- 

No documento do Orçamento - 8ª Alteração: ----------------------------------------------------------- 

-A 8ª alteração ao Orçamento da Despesa, tem como Inscrições/Reforços e nas 

Diminuições/Anulações o valor de € 354.350,00. ----------------------------------------------------- 

Sobre os presentes documentos, recaíram os seguintes despachos exarados pelo Sr. Presidente 

da Câmara, datados de 06.dezembro.2016: ------------------------------------------------------------- 

No documento das GOP - 8ª Alteração: ----------------------------------------------------------------- 

Aprovo a 8ª alteração às GOP. Envia à Câmara p/ratificação. --------------------------------------- 

No documento do Orçamento - 8ª Alteração: ----------------------------------------------------------- 

Aprovo a 8ª alteração ao Orçamento. Enviar à Câmara p/ratificação. ------------------------ 

Em minuta, foram tomadas as seguintes deliberações: ------------------------------------------------ 

No documento das G.O.P. - 8ª Alteração: --------------------------------------------------------------- 

Deliberado por unanimidade ratificar a presente alteração das GOP. ------------------------------- 

No documento do Orçamento - 8ª Alteração: ----------------------------------------------------------- 

Deliberado por unanimidade ratificar a presente alteração do Orçamento. ------------------------- 

RECEITAS MUNICIPAIS. ----------------------------------------------------------------------------- 

CONCESSÃO DO PARQUE DE CAMPISMO MUNICIPAL DA PRAIA DA BARRA – 

PEDIDO DE PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES MENSAIS DA RENDA ANUAL 

PARA 2017 – INFORMAÇÃO/DESPACHO – RATIFICAÇÃO. ------------------------------ 
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Presente a informação supra, datada de 07.dezembro.2016, elaborada pelo Coordenador 

Técnico, António Rocha Marques, corroborada pelo respetivo Chefe de divisão, Rui Farinha, 

na qual e em síntese, se dá conta do pedido da concessionária, no sentido de que o pagamento 

da renda anual da sobredita concessão, seja efetuada através de prestações mensais. ------------ 

Não obstante tal procedimento não estar previsto, quer no caderno de encargos, quer no 

contrato de concessão, poderá ser usado o poder discricionário da administração (observado o 

disposto no Código dos Contratos Públicos), conforme consta da cláusula 17ª do citado 

contrato de concessão. ------------------------------------------------------------------------------------- 

A presente informação recebeu um primeiro despacho de concordância elaborado pelo Sr. 

Vereador do respetivo Pelouro, Paulo Costa, sobre o qual foi exarado um despacho final, por 

parte do Sr. Presidente da Câmara, nos seguintes termos: -------------------------------------------- 

“Deferido de acordo com a informação. Enviar à Câmara para ratificação, ------------------------ 

12.dezembro.2016”. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade ratificar o presente despacho. ------------------------ 

ADMINISTRAÇÃO URBANÍSTICA. --------------------------------------------------------------- 

ALTERAÇÃO DO PDM – “POC-OMG – IDENTIFICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES 

DOS PLANOS TERRITORIAIS PREEXISTENTES INCOMPATIVEIS E FORMAS E 

PRAZOS DE ATUALIZAÇÃO” – INFORMAÇÃO/PROPOSTA. ---------------------------- 

Presente a informação supra, datada de 16.dezembro.2016, elaborada em conjunto pela 

DPUP; DOPGU E GAJNEF (João José Carlos, Noémia Maia e Maria da Luz Grangeia, 

respetivamente), na qual e em síntese, face à solicitação emanada pela APAmbiente, cujos 

considerandos se encontram vertidos na sobredita informação, se sugere uma alteração ao 

PDM de Ílhavo, nos termos e condições previstos nos itens discriminados na aludida 

informação. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Sobre a presente proposta, recaiu o seguinte despacho/proposta, elaborado pelo Sr. Vice-

Presidente da Câmara, Marcos Ré: ----------------------------------------------------------------------- 

“Visto, concordo com o proposto na presente informação/Parecer conjunto da 

DPUP/DOPGU/GAJNEF e considero que o mesmo, em conjunto com os respetivos anexos, 

para além da coerência demonstrada na análise efetuada sobre a matéria, espelha por um lado 

as preocupações que alguns dos aspetos/orientações observadas no POC-OMG nos suscitam e 
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por outro, dá resposta objetiva ao solicitado no Oficio com a Refª S063535-201611-

DLPC.DOV de 28.11.2016 da APAmbiente, podendo para o efeito e após deliberação de 

concordância neste sentido por parte da Câmara Municipal, constituir o parecer solicitado por 

aquela entidade. Envie-se para os devidos efeitos à Consideração do Sr. Presidente da 

Câmara. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

21.dezembro.2016”. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta, nos termos da 

informação. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL. ------------------------------------------------ 

CIDADANIA E IGUALDADE. ------------------------------------------------------------------------ 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS CARENCIADOS. --- 

COMPARTICIPAÇÃO NO PAGAMENTO DA FATURA RELATIVA A ÁGUA, 

SANEAMENTO E RESÍDUOS SÓLIDOS – PROPOSTA. -------------------------------------- 

Presente a seguinte proposta, elaborada pelo Sr. Vereador, Paulo Costa: -------------------------- 

- “Considerando: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.º - O enquadramento legal previsto na Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no seu artigo 33º 

n.º 1, alínea v), conjugado com a atribuição que é conferida aos Municípios no âmbito da ação 

social pelo artigo 23º n.º 2 alínea h) do mesmo diploma legal; -------------------------------------- 

2.º - O previsto no Regulamento Municipal de Apoio a Famílias e Indivíduos Carenciados, 

aprovado em reunião do Executivo Municipal de 30 de outubro de 2014 e da Assembleia 

Municipal de 28 de novembro de 2014, com as alterações aprovadas em reunião do Executivo 

Municipal de 09 de setembro de 2015 e da Assembleia Municipal de 18 de setembro de 2015, 

nomeadamente no que diz respeito ao seu artigo 4.º, n.º 2, alínea e) “comparticipação no 

pagamento da fatura relativa a água saneamento e resíduos sólidos“. ------------------------------ 

3.º - Os pedidos de comparticipação solicitados pelos sete munícipes/agregados familiares e 

as respetivas Informações Sociais que se anexam. ----------------------------------------------------- 

4.º - Que a presente despesa que se pretende comprometer se encontra assegurada e cativada 

pela proposta de cabimento n.º 2 de 04/01/2016, pelo que, ------------------------------------------- 

Proponho: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Que a Câmara Municipal de Ílhavo delibere a atribuição do seguinte apoio, ao abrigo do 

Regulamento do Fundo Municipal de Apoio a Famílias e Indivíduos Carenciados: -------------- 

-Três comparticipações no pagamento da fatura relativa a água, saneamento e resíduos sólidos 

no valor de 90%, pelo período de 12 meses; ------------------------------------------------------------ 

-Quatro comparticipações no pagamento da fatura relativa a água, saneamento e resíduos 

sólidos no valor de 70%, pelo período de 12 meses. -------------------------------------------------- 

O Vereador do Pelouro da Cidadania e Igualdade, ---------------------------------------------------- 

Ass.) Paulo Teixeira da Costa, ---------------------------------------------------------------------------- 

16.dezembro.2016”. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS CARENCIADOS – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO PONTUAL (TRANSFERÊNCIAS CORRENTES) AO 

CASCI – APOIO AO ARRENDAMENTO DE HABITAÇÃO – PROPOSTA. ------------- 

Presente a seguinte proposta, elaborada pelo Sr. Vereador, Paulo Costa: -------------------------- 

- “Considerando: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.º - O enquadramento legal previsto na Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no seu artigo 33º 

n.º 1, alínea v), conjugado com a atribuição que é conferida aos Município no âmbito da ação 

social pelo artigo 23º n.º 2 alínea h) do mesmo diploma legal. -------------------------------------- 

2.º - O previsto no Regulamento Municipal de Apoio a Famílias e Indivíduos Carenciados, 

aprovado em reunião do Executivo Municipal de 30 de outubro de 2014 e da Assembleia 

Municipal de 28 de novembro de 2014, com as alterações aprovadas em reunião do Executivo 

Municipal de 09 de setembro de 2015 e da Assembleia Municipal de 18 de setembro de 2015, 

nomeadamente no que diz respeito ao seu artigo 4.º, n.º 2, alínea b) “apoio ao arrendamento 

de habitação”. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

3.º - Os pedidos de apoio solicitados por dois agregados familiares e as respetivas 

Informações Sociais anexas. ------------------------------------------------------------------------------ 

4.º - Que o Centro de Ação Social do Concelho de Ílhavo se disponibilizou como instituição 

parceira tendo solicitado a concessão de apoio ao pagamento da renda de casa referente aos 

agregados das informações anexas, ficando os utentes responsáveis por comparticipar com o 

restante valor, necessário à prossecução da totalidade da renda. ------------------------------------- 



   

   

  21-12-2016 

 

 

13 

5.º - Que o CASCI possui um crédito no valor total de 240,00 Euros, que deverá ser abatido, 

resultante da cessação de um apoio em renda, em virtude de alteração de rendimentos, para a 

qual já havia sido aprovada comparticipação, em Reunião de Câmara de 07/09/2016. ---------- 

6.º - Que a presente despesa que se pretende comprometer se encontra assegurada e cativada 

pela proposta de cabimento n.º 2771 de 27/10/2016, pelo que, -------------------------------------- 

Proponho: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Que a Câmara Municipal de Ílhavo delibere a atribuição de um subsídio pontual ao Centro de 

Ação Social do Concelho de Ílhavo, no valor de 157,85 Euros, para apoio à comparticipação 

no pagamento do valor da renda de casa pelo período que consta nas Informações Sociais, 

sendo que, findo este espaço temporal, será o mesmo alvo de reavaliação. ------------------------ 

O Vereador do Pelouro da Cidadania e Igualdade, ---------------------------------------------------- 

Ass.) Paulo Teixeira da Costa, ---------------------------------------------------------------------------- 

16.dezembro.2016”. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS CARENCIADOS – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO PONTUAL (TRANSFERÊNCIAS CORRENTES) AO 

CSPNSN – APOIO AO ARRENDAMENTO DE HABITAÇÃO – PROPOSTA. ----------- 

Presente a seguinte proposta, elaborada pelo Sr. Vereador, Paulo Costa: -------------------------- 

- “Considerando: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.º - O enquadramento legal previsto na Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no seu artigo 33º 

n.º 1, alínea v), conjugado com a atribuição que é conferida aos Municípios no âmbito da ação 

social pelo artigo 23º n.º 2 alínea h) do mesmo diploma legal. -------------------------------------- 

2.º - O previsto no Regulamento Municipal de Apoio a Famílias e Indivíduos Carenciados, 

aprovado em reunião do Executivo Municipal de 30 de outubro de 2014 e da Assembleia 

Municipal de 28 de novembro de 2014, com as alterações aprovadas em reunião do Executivo 

Municipal de 09 de setembro de 2015 e da Assembleia Municipal de 18 de setembro de 2015, 

nomeadamente no que diz respeito ao seu artigo 4.º, n.º 2, alínea b) “apoio ao arrendamento 

de habitação”. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

3.º - Os pedidos de apoio solicitados por dois agregados familiares e as respetivas 

Informações Sociais que se anexam. --------------------------------------------------------------------- 
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4.º - Que o Centro Social e Paroquial N.ª Sr.ª da Nazaré se disponibilizou como instituição 

parceira tendo solicitado a concessão de apoio ao pagamento da renda de casa referente aos 

agregados das informações anexas, ficando os utentes responsáveis por comparticipar com o 

restante valor, necessário à prossecução da totalidade da renda. ------------------------------------- 

5.º - Que a presente despesa que se pretende comprometer se encontra assegurada e cativada 

pela proposta de cabimento n.º 2771 de 27/10/2016, pelo que, -------------------------------------- 

Proponho: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Que a Câmara Municipal de Ílhavo delibere a atribuição de um subsídio pontual ao Centro 

Social e Paroquial N.ª Sr.ª da Nazaré, no valor de 376,75 Euros, para apoio à comparticipação 

no pagamento do valor da renda de casa pelo período que consta nas Informações Sociais, 

sendo que, findo este espaço temporal, será o mesmo alvo de reavaliação. ------------------------ 

O Vereador do Pelouro da Cidadania e Igualdade, ---------------------------------------------------- 

Ass.) Paulo Teixeira da Costa, ---------------------------------------------------------------------------- 

16.dezembro.2016”. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS CARENCIADOS – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO PONTUAL (TRANSFERÊNCIAS CORRENTES) À 

SCMI – APOIO AO EMPRÉSTIMO À HABITAÇÃO – PROPOSTA. ---------------------- 

Presente a seguinte proposta, elaborada pelo Sr. Vereador, Paulo Costa: -------------------------- 

- “Considerando: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.º - O enquadramento legal previsto na Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no seu artigo 33º 

n.º 1, alínea v), conjugado com a atribuição que é conferida aos Município no âmbito da ação 

social pelo artigo 23º n.º 2 alínea h) do mesmo diploma legal. -------------------------------------- 

2.º - O previsto no Regulamento Municipal de Apoio a Famílias e Indivíduos Carenciados, 

aprovado em reunião do Executivo Municipal de 30 de outubro de 2014 e da Assembleia 

Municipal de 28 de novembro de 2014, com as alterações aprovadas em reunião do Executivo 

Municipal de 09 de setembro de 2015 e da Assembleia Municipal de 18 de setembro de 2015, 

nomeadamente no que diz respeito ao seu artigo 4.º, n.º 2, alínea c) “apoio ao empréstimo à 

habitação”. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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3.º - O pedido de apoio solicitado por um agregado familiar e as respetiva Informação Social 

anexa. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

4.º - Que a Santa Casa da Misericórdia de Ílhavo se disponibilizou como instituição parceira 

tendo solicitado a concessão de apoio ao pagamento da renda de casa referente ao agregado da 

informação anexa, ficando o utente responsável por comparticipar com o restante valor, 

necessário à prossecução da totalidade da renda. ------------------------------------------------------ 

5.º - Que a presente despesa que se pretende comprometer se encontra assegurada e cativada 

pela proposta de cabimento n.º 2771 de 27/10/2016, pelo que, -------------------------------------- 

Proponho: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Que a Câmara Municipal de Ílhavo delibere a atribuição de um subsídio pontual Santa Casa 

da Misericórdia de Ílhavo, no valor de 78,83 Euros, para apoio à comparticipação no 

pagamento do valor do empréstimo de casa pelo período que consta nas Informações Sociais, 

sendo que, findo este espaço temporal, será o mesmo alvo de reavaliação. ------------------------ 

O Vereador do Pelouro da Cidadania e Igualdade, ---------------------------------------------------- 

Ass.) Paulo Teixeira da Costa, ---------------------------------------------------------------------------- 

16.dezembro.2016”. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS CARENCIADOS – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO PONTUAL (TRANSFERÊNCIAS CORRENTES) - 

REDUÇÃO DAS TAXAS DEVIDAS PELO INGRESSO OU FREQUÊNCIA NOS 

EQUIPAMENTOS DESPORTIVOS OU CULTURAIS – PROPOSTA. --------------------- 

Presente a seguinte proposta, elaborada pelo Sr. Vereador, Paulo Costa: -------------------------- 

- “Considerando: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.º - O enquadramento legal previsto na Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no seu artigo 33º 

n.º 1, alínea v), conjugado com a atribuição que é conferida aos Municípios no âmbito da ação 

social pelo artigo 23º n.º 2 alínea h) do mesmo diploma legal; -------------------------------------- 

2.º - O previsto no Regulamento Municipal de Apoio a Famílias e Indivíduos Carenciados, 

aprovado em reunião do Executivo Municipal de 30 de outubro de 2014 e da Assembleia 

Municipal de 28 de novembro de 2014, com as alterações aprovadas em reunião do Executivo 

Municipal de 09 de setembro de 2015 e da Assembleia Municipal de 18 de setembro de 2015, 
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nomeadamente no que diz respeito ao seu artigo 4.º, n.º 4, alínea b) “Redução das taxas 

devidas pelo ingresso ou frequência nos equipamentos desportivos ou culturais“. --------------- 

3.º - O pedido de comparticipação solicitado por um agregado familiar e a respetiva 

Informação Social que se anexa. ------------------------------------------------------------------------- 

Proponho: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Que a Câmara Municipal de Ílhavo delibere a atribuição do seguinte apoio, ao abrigo do 

Regulamento do Fundo Municipal de Apoio a Famílias e Indivíduos Carenciados: -------------- 

- Uma redução das taxas devidas pelo ingresso ou frequência nos equipamentos desportivos 

ou culturais, no equivalente aos descontos aplicados a crianças, jovens ou séniores, com uma 

durabilidade de doze meses. ------------------------------------------------------------------------------ 

O Vereador do Pelouro da Cidadania e Igualdade, ---------------------------------------------------- 

Ass.) Paulo Teixeira da Costa, ---------------------------------------------------------------------------- 

16.dezembro.2016”. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS CARENCIADOS – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO PONTUAL (TRANSFERÊNCIAS CORRENTES) – 

REDUÇÃO DAS TAXAS DEVIDAS PELO INGRESSO OU FREQUÊNCIA NO 

PROGRAMA DAS FÉRIAS DIVERTIDAS – PROPOSTA. ------------------------------------ 

Presente a seguinte proposta, elaborada pelo Sr. Vereador, Paulo Costa: -------------------------- 

- “Considerando: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.º - O enquadramento legal previsto na Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no seu artigo 33º 

n.º 1, alínea v), conjugado com a atribuição que é conferida aos Município no âmbito da ação 

social pelo artigo 23º n.º 2 alínea h) do mesmo diploma legal; -------------------------------------- 

2.º - O previsto no Regulamento Municipal de Apoio a Famílias e Indivíduos Carenciados, 

aprovado em reunião do Executivo Municipal de 30 de outubro de 2014 e da Assembleia 

Municipal de 28 de novembro de 2014, com as alterações aprovadas em reunião do Executivo 

Municipal de 09 de setembro de 2015 e da Assembleia Municipal de 18 de setembro de 2015, 

nomeadamente no que diz respeito ao seu artigo 4.º, n.º 4, alínea c) “Redução das taxas 

devidas pela frequência no Programa das Férias Divertidas”. ---------------------------------------- 
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3.º - O pedido de comparticipação solicitado por um agregado familiar e a respetiva 

Informação Social que se anexa. ------------------------------------------------------------------------- 

Proponho: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Que a Câmara Municipal de Ílhavo delibere a atribuição do seguinte apoio, ao abrigo do 

Regulamento do Fundo Municipal de Apoio a Famílias e Indivíduos Carenciados: -------------- 

- Uma redução das taxas devidas pela frequência no Programa das Férias Divertidas, para o 

valor único por semana de 7,50€, com uma durabilidade extensível a um programa, num 

período que compreende doze meses. ------------------------------------------------------------------- 

O Vereador do Pelouro da Cidadania e Igualdade, ---------------------------------------------------- 

Ass.) Paulo Teixeira da Costa, ---------------------------------------------------------------------------- 

16.dezembro.2016”. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS CARENCIADOS – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO PONTUAL (TRANSFERÊNCIAS CORRENTES) – 

PRODUTOS DE APOIO – PROPOSTA. ------------------------------------------------------------ 

Presente a seguinte proposta, elaborada pelo Sr. Vereador, Paulo Costa: -------------------------- 

- “Considerando: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.º - O enquadramento legal previsto na Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no seu artigo 33º 

n.º 1, alínea v), conjugado com a atribuição que é conferida aos Municípios no âmbito da ação 

social pelo artigo 23º n.º 2 alínea h) do mesmo diploma legal; -------------------------------------- 

2.º - O previsto no Regulamento Municipal de Apoio a Famílias e Indivíduos Carenciados, 

aprovado em reunião do Executivo Municipal de 30 de outubro de 2014 e da Assembleia 

Municipal de 28 de novembro de 2014, com as alterações aprovadas em reunião do Executivo 

Municipal de 09 de setembro de 2015 e da Assembleia Municipal de 18 de setembro de 

2015,nomeadamente no que diz respeito ao seu artigo 6.º, designado por “produtos de apoio“; 

3.º - O pedido de renovação da atribuição dos “produtos de apoio“ solicitado por um agregado 

familiar, a respetiva Informação Social e o Contrato de Comodato, celebrado em 23/12/2015, 

que se anexa. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

4.º - Que os produtos de apoio solicitados e entregues no dia 23/12/2015, para os quais agora 

surge requerimento de renovação, foram uma cama com ajustamento manual à posição do 
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corpo (com cabeceiras e estrado), um colchão de espuma viscoelástico anti escaras e as 

laterais da cama (par), existentes no banco de produtos de apoio, pelo que, ----------------------- 

Proponho: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Que a Câmara Municipal de Ílhavo delibere a renovação nos termos da informação da 

atribuição dos produtos de apoio, em regime de comodato à munícipe, pelo período que 

consta na Informação Social, designadamente do dia 23/12/2016 a 23/06/2017, sendo que, 

findo este espaço temporal, será o mesmo alvo de reavaliação. ------------------------------------- 

O Vereador do Pelouro da Cidadania e Igualdade, ---------------------------------------------------- 

Ass.) Paulo Teixeira da Costa, ---------------------------------------------------------------------------- 

16.dezembro.2016”. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

RELATÓRIO PROVISÓRIO – BOLSAS DE ESTUDO MUNICIPAIS – ANO LETIVO 

DE 2016/2017. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

Presente o Relatório Provisório referenciado em título, elaborado pela Técnica Superior da 

DASS, Susana Marques, corroborado pela respetiva Chefe de Divisão, Mónica Batista, aqui 

dado por integralmente transcrito, na qual e em síntese, se dá conta da ordenação provisória 

dos candidatos às Bolsas de Estudo Municipais para o Ano Letivo 2016/2017. ------------------- 

Sobre o presente Relatório, recaiu o seguinte despacho do Sr. Vereador, Paulo Costa: ---------- 

“Concordo. Ao Sr. Presidente da Câmara. -------------------------------------------------------------- 

19.dezembro.2016”. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar o presente Relatório Provisório. ----------- 

CULTURA: ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

TIPOLOGIA DOS PREÇOS DOS BILHETES PARA OS VÁRIOS ESPAÇOS 

CULTURAIS DO CONCELHO DE ÍLHAVO – INFORMAÇÃO/PROPOSTA. ----------- 

Presente a informação supra, elaborada pelo Diretor do “23 Milhas”, Luís Ferreira, datada de 

15.dezembro.2016, aqui dada por integralmente transcrita, na qual e em síntese, se sugere a 

tipologia a seguir relativamente aos preços dos bilhetes para os vários espaços culturais do 

concelho, considerando a programação para o trimestre de Janeiro, Fevereiro e Março de 

2017. --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Sobre a presente informação, recaiu o seguinte despacho/proposta exarado pelo Sr. Vereador, 

Paulo Costa: ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

“Concordo. Ao Sr. Presidente da Câmara. -------------------------------------------------------------- 

19.dezembro.2016”. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

WORKSHOP DE ESCRITA CRIATIVA COM PEDRO CHAGAS FREITAS – 

INFORMAÇÃO. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

Presente a informação supra, elaborada pela Chefe da DCTJ, Lisete Cipriano, aqui dada por 

integralmente transcrita, na qual e em síntese, se sugere a aprovação da iniciativa referenciada 

em título, nos termos e condições previstos na presente informação, nomeadamente os 

objetivos que se visa alcançar, a data da realização da iniciativa (28.janeiro.2017), bem como 

os respetivos destinatários (público em geral), bem como a aprovação do preço de inscrição 

de 5,00€ ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Sobre a presente informação, recaiu o seguinte despacho do Sr. Vereador, Paulo Costa: -------- 

“Concordo. Ao Sr. Presidente da Câmara. -------------------------------------------------------------- 

19.dezembro.2016”. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar nos termos da presente informação. ------ 

ATUALIZAÇÃO DA CARTA DE CONSTITUIÇÃO DO FÓRUM NÁUTICO DO 

MUNICÍPIO DE ÍLHAVO – INFORMAÇÃO/PROPOSTA. ----------------------------------- 

Presente a informação supra, que, pela sua relevância, se transcreve na íntegra: ------------------ 

A Câmara Municipal de Ílhavo, juntamente com um conjunto de entidades do Município de 

Ílhavo e da Região de Aveiro, constituiu, no dia 26 de novembro de 2008, o Fórum Náutico 

do Município de Ílhavo. ----------------------------------------------------------------------------------- 

Esta decisão teve como principal motivação a criação de um espaço de parceria, uma 

plataforma institucional de referência regional e nacional, para o desenvolvimento de 

programas proporcionadores da criação e manutenção de hábitos regulares de prática de 

atividades náuticas, como estilo de vida saudável, alimentadores de uma “Cultura de Mar”, 

geradores de momentos de bem-estar, acrescentando valor à qualidade de vida do Município 

de Ílhavo, que assumiu a aposta em fatores de diferenciação como um dos principais pilares 
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da sua estratégia de desenvolvimento, colocando em primeiro lugar as questões ligadas ao 

Mar, à Ria e à Pesca e Indústria do Bacalhau. ---------------------------------------------------------- 

Ao longo destes oito anos foram muitas as iniciativas desenvolvidas pelos parceiros do Fórum 

Náutico, cumprindo assim a estratégia inicialmente definida, e concretizando, ano após ano, 

os importantes objetivos que motivaram a sua criação. ----------------------------------------------- 

Ao longo destes anos assistimos igualmente à chegada de novos parceiros que, com o seu 

contributo, enriqueceram a equipa do Fórum, tornando a concretização da sua missão mais 

fácil e a sua intervenção mais abrangente. -------------------------------------------------------------- 

Contudo, passados estes anos, revelou-se fundamental avaliar o caminho percorrido, analisar 

as forças e as fraquezas do Fórum, identificar os novos desafios e as novas oportunidades que 

seguramente se lhe deparam, e conferir-lhe novos objetivos, acrescentar novos parceiros, 

rever o seu modelo de funcionamento, mantendo contudo inalteradas as principais motivações 

que estiveram na génese da sua criação em 2008. ----------------------------------------------------- 

Assim, foi discutida e aprovada na Assembleia de Parceiros do Fórum Náutico, que teve lugar 

no passado dia 15 de dezembro, uma alteração à Carta de Constituição do Fórum, assim como 

o Plano de Atividades para 2017, que apresento em anexo para conhecimento. ------------------ 

O Vereador do Pelouro da Cultura, ---------------------------------------------------------------------- 

Ass.) Paulo Teixeira da Costa, ---------------------------------------------------------------------------- 

19.dezembro.2016”. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

ATIVIDADES DESPORTIVAS E RECREATIVAS. --------------------------------------------- 

MINUTA DE CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO, 

CELEBRADO COM “SHARPIE CLUB (PORTUGAL). ---------------------------------------- 

Presente a Minuta do Contrato-Programa supra, aqui dado por integralmente transcrito: ------- 

- Sharpie Club (Portugal), com uma comparticipação financeira de 2.500,00 € (dois mil e 

quinhentos euros). ------------------------------------------------------------------------------------------ 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar o presente documento. ---------------------- 

PAGAMENTOS AUTORIZADOS. ------------------------------------------------------------------- 

AUTOS DE VISTORIA E MEDIÇÃO DE TRABALHOS. -------------------------------------- 

Presentes os seguintes (10) três Autos de Vistoria e Medição de Trabalhos: ----------------------  
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01 - Da Empreitada “Conservação/Beneficiação do Centro Nossa Senhora da Paz – Vale de 

Ílhavo” – (Ajuste Direto) - 2ª Situação Contratual, no valor de € 8.389,42 (oito mil, trezentos 

e oitenta e nove euros e quarenta e dois cêntimos), com IVA incluído, adjudicada à firma: 

Aruncalis, Lda. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

02 - Da Empreitada “Vias Municipais – Conservação e Abertura de Novas – Requalificação 

da Rua Dr. Samuel Maia” – (Ajuste Direto) - 2ª Situação Contratual, no valor de € 11.726,79 

(onze mil, setecentos e vinte e seis euros e setenta e nove cêntimos), com IVA incluído, 

adjudicada à firma: Aso - Construções, Lda. ----------------------------------------------------------- 

03 - Da Empreitada “Ampliação dos Balneários da Vista Alegre” – 5ª Situação Contratual, no 

valor de € 2.723,69 (dois mil, setecentos e vinte e três euros e sessenta e nove cêntimos), com 

IVA incluído, adjudicada à firma: C. M. Carvalho - Unipessoal, Lda. ----------------------------- 

04 - Da Empreitada “Novo Quartel da GNR de Ílhavo” – 1ª Situação de Trabalhos a Mais, no 

valor de € 14.574,54 (catorze mil, quinhentos e setenta e quatro euros e cinquenta e quatro 

cêntimos), com IVA incluído, adjudicada à firma: Construções Refoiense, Lda. ----------------- 

05 - Da Empreitada “Novo Quartel da GNR de Ílhavo” – 8ª Situação Contratual, no valor de € 

83.235,48 (oitenta e três mil, duzentos e trinta e cinco euros e quarenta e oito cêntimos), com 

IVA incluído, adjudicada à firma: Construções Refoiense, Lda. ------------------------------------ 

06 - Da Empreitada “Novo Quartel da GNR de Ílhavo” – 9ª Situação Contratual, no valor de € 

55.765,75 (cinquenta e cinco mil, setecentos e sessenta e cinco euros e setenta e cinco 

cêntimos), com IVA incluído, adjudicada à firma: Construções Refoiense, Lda. ----------------- 

07 - Da Empreitada “Casa (Capela) Mortuária da Gafanha do Carmo” – 6ª Situação 

Contratual, no valor de € 9.993,66 (nove mil, novecentos e noventa e três euros e sessenta e 

seis cêntimos), com IVA incluído, adjudicada à firma: José António Parente, Lda. -------------- 

08 - Da Empreitada “Vias Municipais – Conservação e Abertura de Novas – Requalificação 

da Estrada do Esteiro da Medela - Coutada” – 1ª Situação Contratual, no valor de € 23. 270,05 

(vinte e três mil, duzentos e setenta euros e cinco cêntimos), com IVA incluído, adjudicada à 

firma: Paviazeméis – Pavimentações de Azeméis, Lda. ---------------------------------------------- 

09 - Da Empreitada “Casa da Música da Gafanha da Nazaré” – 6ª Situação Contratual, no 

valor de € 35.650,37 (trinta e cinco mil, seiscentos e cinquenta euros e trinta e sete cêntimos), 

com IVA incluído, adjudicada à firma: Teixeira, Pinto & Soares, SA; ----------------------------- 
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10 - Da Empreitada “Qualificação dos Acessos – Passadiços da Costa Nova” – 1ª Situação 

Contratual, no valor de € 19.330,46 (dezanove mil, trezentos e trinta euros e quarenta e seis 

cêntimos), com IVA incluído, adjudicada à firma: Toscca – Equipamentos em Madeira, Lda. - 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar os presentes dez autos e proceder ao 

pagamento. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

E nada mais havendo a tratar, foi a reunião encerrada eram 17.10 horas. -------------------------- 

Para constar e devidos efeitos, se lavrou a presente ata que eu,                                                  

                         , Secretário, redigi, subscrevi e assinei conjuntamente com o Sr. Presidente da 

Câmara, que presidiu à reunião. -------------------------------------------------------------------------- 

 


